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«ALTERA O PARAGRAFO 2O DO ARTIGO 101 DA
RESoLUÇÃo N" 020t93, DATADA DE t7 DE Acosro
DE 1993, REGIMENTO INTERNO DA CÀMARA
MUNTCTPAL DE sÃo wr,q.rEUS/8S,.

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, no exercício das atribuições que lhe são
confeçidas pela Resolução no 20193, de 17/0811993, em seu Art.
233, faço saber que os Vereadores aprovaram,e eu promulgo a
segqrnte,.
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. '..,., Art. 1o. O Parágrafo 2od,o.,Artigot10i,,daResolução n" 020193 -
Regimento Interno.d! CàmaraMunicipal de São Mateus-ES, passará aÍer aseguinte redação:

"Art. 101 - ...

,,,,- ,' § 2" - A inscrição dá,-oradores serál feià na Mesa em carater
pessoal e intransferível, em livro próprio. até o término do Pequeno Expediente da Sessão
Ordinária a qual pretendô,,fazei uso da palavra." ', .:r:,: i::,,,,,

. . t.,:.... ..

.l..:,.''.'..,

":, . ':'r,,,. Art. 2o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publrcação, revogando-se as disposições em contrário.

C,abinde do Pr€si&lte da Cltrna-a Muricipal de São Maters, Estado do
EspÍrito Sarto, aos 14 (quatorze) dias do m& delnlrc do aro de (dois mil e sse) z«jz.
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